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C A R T A S 

QVEESCREVEO 
O M A R Q V E Z DE M O N T A L V A M SEN" 

do VifoRey do Eítado do Brafil, ao Conde de Na f. 
fau,que gouernaua as armas em Pernambuco 

dandolhe auiíb dafeliee acclamaçáo de 
íiiaMageftade o Senhor Rcy Dó 

João o IV.reftes feus Reynos 
de Portugal, è repofta do 

Conde de Naílãu. 

CÔM QTTRA CARTA £VE O MARICffAL 
feufilhs trwxeparafe aprefentar to elía *fuA Magefaàe. 

i 
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É M L I S B O A. 

Com todas as licenças ntcejsarias, 

NaOfficina de Domingos Lopez Roía.Anno de 164 





H E'G Ò V hua Carauela de Lis
boa com auifò, que no Reyno de 
Portugal flcaua jurado^ reconhe 
cido por verdadeiro Rey, & Snor 
delle clRey Dom Ioão o IV Du
que que foy de Bragança, neto da 
féreniííima í enhoraDona Cathpri-

iia^rllha do Infante Dom Duarte,a quem tocàua o direito 
do Reyno por morte delRey Dom Henrique o Cardeal 
leu Tiò,tomando Deos por inílrumento para reftituir a 
ííia Mageftade à poílè defte feu Reyno,a afflicção, que os 
vaflalos té delle padecido daíèm juftiça da tirania, cõ que 
cráo gouernados por algus miniftros, & acodindo Deos 
aoremedio,para moílrar,que vinha de fua mão,daoppref 
íàõ tirou o poder,diípondo de tal maneira o eríeito defta 
obra^que em todo o Reyno não ouue diferença de vonta-
dc,nem contradição algúa, &: auendo nelle treze fortale-
íàs^om preíídio Caftclhano, todas íe entregarão üm vio-
lencia,nem golpe de eípada,&:de(laíiiauidade, & de ou
tros mais eíficafes teftemunhos íe preíúme bem,qúe o in
tento foy grande poder de Deos,que em nada acha reíil-
tenciaycom que nos fica jufta conflança,quc à de fer,íègu 
do continua iéufauor,coníeruanio a lua Mageftade feli-
ceméte em íçu Imperio,& em fúa deícedécia,éç efte Rey-. 
lio em fua liberdade,naquella antiga paz com que íènv 
pre fé coníeruou com os Príncipes de Europa a que Cia 
Mageftade jã tinha mádado Embaxadores, & princip|l-
jnétcaOlãda^Fraça,Ínglaterra,&^ 
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dema~daraVExc.*fta*iioua^ 
asrezoes,&couíasdeeftima,quejdsuõ çonfifcãrttèífe 
llíceílò/eipeito particularmente & efgeraáça de, que $k 
Reyno,& os Illuftriííimos Eftados. àç. G)land% tenhâV aí-
.queíl a paz,&i vniáo com que íémpr é íe tratarão^coiüeip.o 
xiendoiè com tão recíprocos benefícios, & com.tao ytil 
comercio,como nós podemos lembrar todos, os que 911/ 
,-uimoy as felicidades dos tempos paífados, ém que eu terei 

. dobrado intereílè, podendo moftrár melhor a correípaií-
denciadas obrigações em que V Exc. me tem poftp, ôf 
quam verdadeiros faõ os propoíítos que tenho de o íèruiç 
cm tudo o que fe orferecerem os tempos,& eu pudeí pre
tender as occafioés,& fe defta prefé nre fefulta algúa çpUr 

, ianque V.Exc. queira mandarme^em tudo o que tiucr lu-
gar,me achara V.Exc.difpofto aoferuir como denota qup 

. Deoj guarde,&c. 

REPOSTA DO CONDE DE NASS AJT 
ao Marcvue^de MontaluaÓ,com o parabém da 

ac ciam a cão defua Mageftade., 

g O V a V.Exc.os parabés da noua, que me mm* 
R dou, & quanto poílo lha ajudo a feftejar,, cofri 
y£ particulares defejos, de qfua Mageftade elRey. 

Dom Ioaó o IV. de Portugal perman^a; pí)f 
fíhçes fceulósem fua deícehdçncia napof lè i ía f i^e^o 
-Aque Deos noílò Senhor foy feruido reftituilo neftes íioí 
íòs tampos Jiurando ao Reyho da tirania que padecia, & 

tor-: 



-totnando a íua antiga liberdade,^ íènhorio natural 
Com tanto .defêjó efperaua a certeíà deita nòm t por 

ine auèr;críegado auia coufá de hum mes, par carta quc 
tiue de Inglaterra piílándo por aly a vitima nao-vinda de 
Qlandaparaejjeporto, qüelhearíÍrm3aV. Exc.meíinto 
Xiitiyfeu deuedor pella vontade,& fauor, com q ma quiz 
certificar,Delia me nace o meímo conhecimento,que aV. 
Exc.de auer fido deftino executado do poder- diujno, o 
qual deuemos eíperar,que com tais princípios não aja de 
•faltar nos meyos da paz entre aqüelleReyno,& os Princi-
pesde Europa,em cuja eíperança me acho tão intereílà-
do,que lhe não concedo a V.Exçellencia ventagcm algíía 
por Pon:uguez,nefte defejo,& nelles efpero defempenhar 
jme da muita parte 4os que a reípondencia de V.Exc.tem 
;Ieuant?adp errí meu aiiimoparaíèuíéruiço. 

Os delegados defta noíla parte,que vão a tratar das có 
jueniencias da guerra,eftauão auiadps,&o eftãopara par-
Vsfií. fúppoítoque no Reyno vejo mudança, me parecê  
/ião deue efía alterar algúa coufa,antes difpomiais lliaui-
jçlade nos meyos das conueniencias da guerra, pello q não 
trárcj de emendar píeftilo, & noíías propoilçoés, amda 
,qtj<e no niethódo pareção a V.Exç.diuerfas,Qu difonante>* 
da:j&risdição,qiíe hoje corre liefta Bahia, na qual a con-r 
ferúe Deos feíices áhrios, & a V..Exc.corrx taro nobilim> 
-H10? pçogreí]bs,& augmentocomo ííia illuftre .peflòa\v»í». 
içee: * ,Iyíauricia 11,, de Março de i Ó41., 
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M
AndoaV.Exc.neftebarco noue Marinheiros?' 
&dou5 paflàgeirosPortugueíès,q aqui tenho pri 
fioneiros, pcrq entendo, qniífo dou gofto a Vt 
Exc. eftimareiaueroutras occaíioés de íèuíer* 

uiçoem que poífa darlhó,como dcfèjo, cuja peflba Dcosí 
guarde muytos annos.Mauricie Conde de Naílãu. 

COPIA DA CARTA QFE 0 MARQJfEZ 
de Montalu'áÓyque trouxe o Manchai feu filhopdra, 

com ellafe aprefentar afia Mageftade.^ 

M mandar aos reaes pès de V. Magefc 
tade aoMarichal Dom Fernando meu 
filho,cntretenho o gofto, com que qui-
íera em preíènça de V.> Mageftade mo-
ftrar o reconhecimento, que lhe deuo, 
&a obediência 0 que lhe confeffocom 

os empenho^a que me leua o Amor natural, & a fnuyta 
mer cè,que V-Mageftade me faz,& fez fémprc; mas já <| 
V. Mageftad e hc íeruido,que eu eípere aqui,o que me pe
de o defcjo,íupra efle filho efta minha obrigação, & me-
rc ça elle tambem,que V. Mageftade lhe ponha os olhos 
em coníideraçaó do bem que tem ícruido,& fe ouue vlti-
mamentCjiioque efteue a feu cargonefta praça; queeá 
fio daefperiencia que tenho de íéus procedimentos, fábe 
íútisfazer h obrigações com que naeeo3haueríe de manei 

rano 



ranoíèruiço de V Mageftade nas occaííoés, que ncfte 
Rçyiio fe oríerecetern,que folgue V.Migeft adc de lhe fa-
ier ahonra,&: mcrcè,que de íua grandeza dcne mos eipc-
rar. Noílb Senhor guarde a Real péífoa de V. Mageftade 
como âChfiftàndadeha mifter^&c.Bahia z6. de Feuerei-
rode 1641. 

E M L I S B O A. 

Com todas as licenças necejfaríásl 
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ImpreJIoa cidade JOpmmgos A^Mre^Liurejro. 



Filas Cartas eftaõ eonfornies com íeu original , Em 
Saõ Domingos de Lisboa. 4.de Feuereiro de 1Ó42,, 

O Doutor Fr.Ignacio GaluZo. 

Vifto eftarem conformes com féu origirialpodé coi> 
rer eftas Cartas. Lisboa, 4.de Feuereiro de 1641. 
Fr. louo de Fafconcellos. Pedro da Sylua.StbadÚO Cçfar 

Francijco Cardofo do Torneo. 

Taxaõ eftas cattas em 4. reis em papeLLisbia 4. de Ee-
ucreirode 1(341. 

Cejar. Coelho. 







 
 
 
 
 
 
BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


